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EMENTA: ,PROJETO DE LEt ORD|NARIA.
AUTORIZAÇÃO PARA . ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTARNo oRÇAMENTo Do nrúr.rÉipló.
INEXISTÊNCIA DE VíCrO DE
CONSTITUCÍONALIDADE. PARECER
PELA CONTINUIDADE DA TRAMITAÇÃó.

RELATORIO

1' Trata-se projeto de lei ordinária apresentado pelo chefe do poder Executivo,
que visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédito adícional
no valor de Rg 100.000,00.

2' A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 5), tendo sido solicitado
o regime de urgência para o trâmite da matéria (fls. 2 e 5).

3' Por determinação da comissão de Finanças e orçamento, os autos vieram
a esta Procuradoria para análise, conforme permite o arl. Todo Rggimento lnterno.

É o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da Iniciativa
4' Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve abertura de crédito no orçamento do Municípío, estando
obedecida a regra constante do inciso lart. 17 da constituição federall.

5' A iniciativa do projeto obedece aos ditames do inciso lV do art. 37 da Lei

t.e11t Compete aos MunicÍpios:
I - legislar sobre assunto.s de rnferes se tocal.
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lnformação Jurídica no 3g12021

lnteressado: A Comissão de Finanças e Orçamento
Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 3lt2O21
Assuntoi Abertura de crédito adicionar suprementar
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b) Do Conteúdo do projeto de Lei Ordinária
6' A Lei no 4.320164 define crédito adicional e suas espécies nos art. 40 e 413.
7. Crédito adicionar é aquere destinado a suportar as despesa§ decorrentes de

fatos supervenientes à aprovação do orçamento. Será considerado especra/ se
destinado a suprir objetivo não previsto no orçamento , e suplementar, se destinado a
"reforçar a verba iá prevista no orçamento masgue se revelou insuficiente para ocorrer
âs reais necessrdades da obra ou do seruiço,a.

8' conforme se deduz pela análise do Quadro de Detalhamento da Despesa
orçamentária do Município de Pitanga constante do Anexo da Lei no 2.35gt2020, já
existe previsão das despesas erencadas no art. 10 do presente projeto,
caracterizando-se, portanto, como erédito adicional suplementar:

9. conforme permitido pela Lei no 4.320t64 no inciso lll do § iodo art.435, o

2 e,t. 3z são de iniciativa pivativa do prefeito Municiparas /eis gue disponham sobre:lV - matéria orçamentária. [grifei] 
rv'e Ysv v'L

'r:ir:3;:;:#:*t adiciàiais, âs autoizações de despes a não computadas ou insuricientemente dotadas na

Att. 41 . Os crédiÍos atdicionais classificam-se em:
I - supremenÍares, os destinados, ,àtoifia" dotação orçamentária;ll - especiais, os destinados a despesas ii^ ài yyi! n* nàn aá,i"çâo orçamentáia específica;
!";""iíÍfi1# ii[f"';Êíi":í"*"u a"sóe"r" ursentes 

" 
irfr"iistàí, em caso de suerra, co,moção intestina ou

4 MEIRELLES' Hely Lopes' Direito Municipal Brasileiro. ',l3 ed. são paulo: Malheiros Editores,2003, p. 65g.
s Art. 43. A abeftura dos créditos suplementares e especrais depende da existência de recursosaconeràdespesaeserá precedida de exposição justificativa
§ 70 - Conside ram-se rêcursos, para o fim deste aftigo, desde que não comprometidos:- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anteior;- os provenientes de excesso de anecadação;
lll - os resultantes de
autorizados em Lei;

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de
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autor indica como recursos para suportar as despesas a anulação de
orçamentária.

10' De se ressaltar que, tanto a abertura de crédito adicional quanto a
transferência de recursos dependem de autorização do poder Legislativo, conforme
disposição constitucíonal :

Att. 167. São yedados:
latV-(omissis);
V - a aàertura áe crédito suplementa,iou espec ial sem prévÍa autorizaçãolegislativa e se, indicação d,s recursos correspo ndentes;
vl 

.- a tr.angposição, o remanejamento ou a transferência ie'recursos de umacategoria de programação paia outra ou de um orgão iari oítro, 
""* prévia

a utori zaçã o I eg i sl ativ a ; [g rifei].

11' como prevê o presente projeto de lei, deve proceder-se à readequação
necessária no plano plurianuale na leide diretrizes orçamentárias sempre que houver
alteração orçamentária que repercuta nos aludidos diplomas normativos.

12' Quanto à técnica legislativa há pequenos erros de forpatação que podem
ser corrigidos quando da confecção de eventuar autografo.

CONCLUSÃO

13' Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição, sendo permitida
a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma inconstitucionalidade no
presente projeto.

14' Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não substitui a necessidade
de parecer da comissão, sob pena de inconstitucionaridade formal.

É o que tinha a informar.

Pitânga, 28 de outubro de
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